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LEI NQ 332/82 

De: 08/12/82 

Dispõe sobre autoriza.çíio parn d.Q 
ação de material para construção de dois salÕes 
comunitários: um na Vila Nova e outro no Vale 
Esperança, nesta cidade • 

. ANARO COVRE, Prefeito Municipal de Boa Esperança-ES. 1 f,,a 
ço sabtr que a Câmara Hunicipal Decretou e eu ::ianciono a seg~ü11 

te Lei: 

. Art. 112- Fica o Poder Executivo lltmicipal autoriz:odo a 
fri.zer a doação dl!l materi<i.l de cons:trução, no vtU.or de Cr$ •••••• 
300.200 1 00 (trezentos mil e duzentos cruzeiros), para as comun;j. 
dades urbanas, denominadas Bri.irro Vilit Nova e B'l.irro V?le Espe

r::inça, para construção de salões cormmitá'.rios, sendo que a mrio

de-obra e o r~stante dos materiais serão por conta das reopect! 
v as cor.imüdade s. 

Art. 2º- A Despesri prevista no Artigo anterior 
por conta da seguinte Dotação: 

, 
correra ' 

20- Gf,BINETE DO PREFEI'i'Q: 

4.1.1.0- Obras e Inst~ações ••••••••••••••• Cr$ 300.200,00 
Total •••••••••••••••••••••• Cr$ 300 .200 ,oc1 

Art, 32- Esta Lei entra.rã em vigor na. data. de sua publi

das .. as dipposições 
''" ,.. ·•'" ~ ' ·--- ' 
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